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I - RELATÓRIO 

1.- HISTÓRICO: 

Pelo Parecer CEE Nº 1.041/76, de 20 de dezembro de 1.976, o 

plenário deste Conselho aprovou a indicação de Murilo César Soares 

para lecionar as disciplinas Criação Publicitária, Jornalismo Radiofô-

nico e Jornalismo Televisionado, devendo a Faculdade de Artes e Comu-

nicaçõos de Bauru, mantida pela Fundação Educacional de Bauru, infor-

mar se daria condições a fim de que o professor concluísse seu Mestra-

do eu Tecnologia Educacional do Instituto de Pesquisas Educacionais 

INPE de São J o s é dos Campos. 

2.- FUNDAMENTAÇÃO:-

Pelo ofício da Fundação Educacional de Bauru, de 13 de janei-

ro de 1.977), incluso a folhas 026 do processado, declara o senhor di-

retor da Faculdade que as condições para tanto serão propiciadas pela 

Instituição. 

II- CONCLUSÃO 

Com a resposta afirmativa da Faculdade de Artes e Comunica-

ções de Bauru, cumpre-se a diligência, e prevalece a indicação de 

Murilo César Soares para lecionar, como Professor I, as disciplinas -

Criação Publicitária, Jornalismo Radiofônico e Jornalismo Televisionado 

naquela Instituição. 

São Paulo, 10 de caio de 1.977 

a) Conselheira Dalva Assumpção Soutto Mayor- Relatora 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer O 

voto da Relatora. 

Presentes os nobres Conselheiros:- Alpínolo Lopes C a s a l i , 

Celso Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Henrique Ganba, José Antô-

 Trevisan, Moacyr E x p e d i t o Marret Vaz Guimarães, Oswaldo Aranha -

Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo e Paulo Nathanael Pereira de 

Souza São Paulo, 25 de maio de 1.977 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão 

da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 08/06/77 

a) Consº LUIZ FERREIRA MARTINS - Presidente 
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